
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E FROTA

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Subsecretário, da Secretaria Municipal de Transporte e Frota de Presidente Kennedy, Estado do
Espírito Santo, com fulcro no art. 24, XII da Lei nº 8.666/93, bem como no parecer da
Procuradoria do Município, em atendimento ao requerimento protocolizado sob o nº 4706/2022,
conclui-se pela DISPENSA DE LICITAÇÃO em favor da Empresa: FUNDAÇÃO GETULIO VARGAS,
inscrito sob o CNPJ nº 33.641.663 /0001-44, no valor total de R$ 736.400,00 (setecentos e trinta e
seis mil e quatrocentos reais), para contratação de empresa especializada em elaboração de estudo
técnico e econômico-financeiro de viabilidade de transporte coletivo municipal, a fim de suprir as
necessidades da Secretaria Municipal de transporte e Frota e também em atendimento a notificação
recomendatória do Ministério Publico.

co GDLuiz Sergio Silva Jordão
Subsecretario Municipal de Transporte e Frota

1) Acato o parecer jurídico das fls.136/144, desde que preenchidos todos os requisitos nele
mencionados.
2) Ratifico o ato de Dispensa de Licitação constante neste processo para que produza seus efeitos
legais, nos termos do Art. 24, XIII da Lei 8.666/93;
3) Ratifico o Cadastro da Nova Contratação no Sistema CidadES, Código de Identificação nº
2022.058E0700001.09.0029,
3) Por fim, encaminho ao Setor de Compras para converter a pesquisa de preço em compra direta :
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(conforme manifestação da Procuradoria Geral), e após à Secretaria Municipal de Fazenda para
prosseguimento do feito, oportunidade em que, autorizo a proceder ao empenho no valor R$
736.400,00 (setecentos e trinta e seis mil e quatrocentos reais) desde que o observados todos os
procedimentos legais. o CERTIDÃO

|
a : pr x À Sertifico

e

» ;ES Presidente Kennedy, em 27demaio de 204 Sertfico que. LiLiI IAo SERTIBAD o o eTEA X PINA sá j ; am

y GUN ONyS ago ESCURAVON DOVa E . nsfies too
no A Foi publicado na forma do Art. 69 da Lei Ore 3o ? co

À o da rmÃO ee Municipal com redação dada pela Emenda nº dovã ÁGar CAMCEC - Francisco Carlos dos Santo | de
Po/oRia00s, esiblicado na forma doArt, ÉS a Lei Orgênica Municipasdcretário Municipal de Transporte e Fro armsZEJUS|Z27?m redação dada pela Emendanº 014, de 09/05/2019. : . Servidorta): ms

/

lente, Me. .

. . e A toa :
: ã

M ici aidDL ÍLSS |cs)BOBOVIA ES [L62, KM 20 - CENTRO, - CEP 99850-000 PRESIDENTE RESAISYNEO
Daa e E-MAIL setranfroQpresidentekennedy.es.gov.brmidoraADEmme TELE FAX (28) 3585-1900 - RAMAIS: 1967

t


